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Lei nQ 1.223 de 31 de dezembro de 1970.- 

Dispõe sobre concessao de abono e dá 
outras providencias. 

Jr. Caio Gomes rligueiredo, Prefeito Punicipal,faz 
saber cue a Cauera Municipal de l'indamonhangJ.ba, aprova e ele promulga 
a seguinte lei:- 

àrtigo lQ - Fica o .executivo Municipal autorizado a conceder, neste exer. 
0 

cicio, um abono aos servidores municipais que obedecera o 
seguinte critério: 

a) - v,080,00 para o servidor com mais de um ano de serviço; 
b) - ,,,60,00 para o servidor com mais de 6 meses de serviço 
c) - a)+0,00 para o servidor com menos de 6 meses de servi- 

ço. 

Fica aberto no Dep rtamento de Finanças da k'ref itura, um 
crédito especial de Lw 21.560,00 ( vinte e um mil quinhentos 

e sessenta cruzeiros), para atender ao pagamento do abono/ 
a que ze refere o artigo 11-0.: 

Fica anulada parcialmente, na importancia de 21.560,00 / 

( vinte e um mil quinhentos e sessenta cruzeiros), a seguia 
te ve'tba orçamen“ria: 

Cultura 
usino rrinArio 

Investimentos 

Obras Públicas 

4.1.1.2.61 - Inicio de Obras 

Construção de prédio para o céurso 

pré-primário e jardim de infancia.. 

	  21.560,00 
0 crédito aberto pelo s,rtigo 2f2  será coberto com os recursos 
provenientes da anulação p rcialcb, verba prevista no arta, 
go anterior. 
0 s servidores beneficiados pela Lei nQ 1.176, de 12 de 

junho de 1970, não terão direito ao abono previsto nesta / 
Lei.  

ic) considerados servidores, para os efeitos desce_ lei, os 
diarisc,s, mensalistas e contratados. 

- .esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo- 

artigo 2Q - 

Artigo 3Q - 

yÁrtigo 4Q - 

rtigo 5Q .- 

Artigo 6- 

Artigo 72 
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,, revogadas as disposiços em contrario. 

municipal de Pindamonhangbal  em 31 de 
dezembro de 1970.- 

Dr. Gaio domes .01gueiredo domes 
 unici galo 

.,:egistrada ePublicada no Deprtamento de .ádministraçao, 
em 31 de dezembro de 1970. 

raiaria'Vera de uliveira 	ria 
Direara do J..à.d. 
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